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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão 
Apelação Cível – nº. 0009048-10.2010.815.0011

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Apelante: Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  -  INSS,  rep.  por  sua
Procuradora, Karine Martins de Izquierdo Villota. 

Apelado:  Marcilon  Pereira  da  Silva.  –  Adv.:  Felipe  Alcantara  Ferreira
Gusmão. OAB/PB nº. 13.639. 

EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE
RESTABELECIMENTO  DE  AUXÍLIO-DOENÇA
ACIDENTÁRIO  E  CONVERSÃO  DE
APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ  –
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  –  INSURGÊNCIA  DA
AUTARQUIA  –  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS  –  PEDIDO  ALTERNATIVO  –
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA -  JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA  EM  FACE  DA  FAZENDA.
INCIDÊNCIA DA NORMA DO ART. 1º-F DA LEI Nº
9.494/1997 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART.
5º DA LEI Nº 11.960/2009. OBSERVÂNCIA DA
MODULAÇÃO DOS EFEITOS DAS ADI's 4.357 E
4.425. - PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.
- Em se tratando de pedidos alternativos e não
subsidiários como alegado pela apelante,  tenho
por  caracterizada  a  sucumbência  mínima  do
autor,  devendo  a  apelante  arcar  com  a
integralidade das verbas de sucumbência,  nos
termos do § único, art. 21, do CPC/1973.
- Em condenações em face da Fazenda Pública,
deve-se observar a incidência de juros de mora
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da  seguinte  forma:  a)  percentual  de  1%  ao
mês,  nos  termos  do  art.  3º  do  Decreto  n.
2.322/1987, no período anterior a 24/08/2001,
data  de  publicação  da  Medida  Provisória  nº
2.180-35,  que  acresceu  o  art.  1º-F  à  Lei  n.
9.494/1997; b) percentual de 0,5% ao mês, a
partir  da  Medida  Provisória  nº  2.180-35/2001
até o advento da Lei n. 11.960/2009, que deu
nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997;
c)  percentual  estabelecido  para  caderneta  de
poupança, a partir  da Lei  nº 11.960/2009 até
25/03/2015; e d) percentual de 0,5% ao mês a
partir de 25/03/2015.
-  Quanto  à  correção  monetária,  deve-se
observar a aplicação do INPC até a entrada em
vigor do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, após a
qual se deve aplicar a respectiva redação dada
ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, que prevê a
aplicação  dos  índices  oficiais  de  remuneração
básica e juros da caderneta de poupança, até a
data de 25/03/2015, momento a partir do qual
passou  a  incidir  os  efeitos  da  declaração  de
inconstitucionalidade  pelo  Supremo  Tribunal
Federal, devendo ser observado como índice o
IPCA-E.

Vistos,  relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam os Excelentíssimos Senhores desembargadores
da Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por
unanimidade, em dar provimento parcial ao apelo, nos termos do voto do
relator.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, hostilizando a sentença proferida pelo Juízo de
Direito  da  Vara  de Feitos  Especiais  da  Comarca de Campina Grande,  nos
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autos  da  Ação de Restabelecimentos  de Auxílio-Doença Acidentário
c/c  Conversão  em Aposentadoria, ajuizada  por  Marcilon  Pereira  da
Silva. 

Do histórico processual, verifica-se que o apelado ajuizou
a presente demanda pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-
doença e, sucessivamente, uma vez constatada a sua incapacidade definitiva
para a atividade laboral, a concessão da aposentadoria por invalidez.

Na sentença (fls.  133/136),  a  Magistrada  a quo julgou
parcialmente  procedente  os  pedidos  iniciais,  condenando  a  autarquia
apelante ao pagamento “do benefício do auxílio-acidente, correspondendo a
50% (cinquenta por cento) do salário de benefício, até a véspera do início de
qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.”

Condenou também “ao pagamento de todas as prestações
referentes ao supracitado benefício devidas a partir do dia seguinte ao da
cessação  do  último  auxílio-doença,  observada  a  prescrição  quinquenal,”
corrigidos monetariamente pelo INPC, a partir do vencimento de cada parcela
vencida, e com juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a
contar da citação.

Condenou,  ainda,  ao  pagamento  de  honorários
advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas
até o proferimento da respectiva sentença.

Insatisfeita,  em suas  razões recursais  (fls.  140/145),  o
INSS defendeu pela condenação do  apelado ao  pagamento  de  honorários
advocatícios  sucumbências  em  favor  do  Procurador  Federal,  no  mesmo
percentual deferido em favor da parte autora, tendo em vista a sucumbência
recíproca.

Sustentou que os juros e a correção monetária devem ser
fixados de acordo com os índices oficiais de remuneração básicas aplicadas à
caderneta de poupança.

Pugnou, ao final, pelo provimento do apelo, para reformar
a sentença nesse ponto.
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Contrarrazões  ofertadas  pelo  apelado,  pugnando  pelo
desprovimento do apelo (fls. 149/152).

A Procuradoria  de Justiça emitiu  parecer  opinando pelo
prosseguimento  do  apelo,  no  entanto,  sem  manifestação  de  mérito,  por
entender que não há interesse público que obrigue a intervenção ministerial
(fls. 158/160).

É o relatório.

V O T O

Inicialmente, destaco que o novo Código de Processo Civil
adotou a teoria do isolamento dos atos processuais, ao prever que a norma
processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em
curso,  respeitados  os  atos  processuais  praticados  e  as  situações  jurídicas
consolidadas sob a vigência da norma revogada, nos termos do art. 14, do
CPC/2015.

Nesse caso, os recursos interpostos sob a égide do Código
de Processo Civil de 1973, submetem-se às suas regras.

O cerne  da  questão  consiste  em  verificar  se  a  parte
apelante possui direito ou não aos honorários advocatícios sucumbenciais em
favor do seu Procurador Federal, em razão da sentença de primeiro grau que
julgou parcialmente procedente a demanda. 

A apelante defendeu que a hipótese dos autos não é de
pedido alternativo, mas sim de pedido subsidiário, e que, tendo em vista a
sua procedência parcial, restou configurada a sucumbência recíproca, sendo
devida  a  fixação  de  honorários  advocatícios  em  favor  do  seu  Procurador
Federal.

É  mister  esclarecer  que,  na  cumulação  de  pedidos
alternativos,  o  autor  formula  mais  de um pedido  com a intenção de que
somente  um  deles  seja  acolhido,  à  escolha  do  juiz.  Já  com  relação  à
cumulação  de  pedidos  subsidiários,  também  chamada  de  eventuais,  o
segundo pedido somente será analisado se o primeiro não for concedido.
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Em  se  tratando  de  cumulação  de  pedidos,  consoante
prestante ensinamento de Daniel Amorim de Assumpção Neves:

"Na  cumulação  subsidiária/eventual,  prevista
no  art.  326,  caput  do  Novo  CPC,  o  autor
estabelece uma ordem de preferência entre os
pedidos,  deixando claro na petição inicial  que
prefere o acolhimento do pedido anterior, e que
somente na eventualidade de esse pedido ser
rejeitado ficará satisfeito com o acolhimento do
pedido posterior. (…) Na cumulação alternativa,
prevista  no  parágrafo  único  do  art.  326  do
Novo CPC, o autor cumula os pedidos, mas não
estabelece  uma  ordem  de  preferência  entre
eles, de maneira que a escolha do pedido a ser
acolhido fica a cargo do juiz, dando-se o autor
igualmente por satisfeito com o acolhimento de
qualquer um deles" (Cf. NEVES, Daniel Amorim
Assumpção. Manual de direito processual civil –
Volume  único  /  Daniel  Amorim  Assumpção
Neves  –  8.  ed.  -  Salvador:  Ed.  JusPodivm,
2016, pág. 128/129).

No caso em comento,  o  autor  formulou um pedido de
condenação  para  o  restabelecimento  do  benefício  de  auxílio-doença
acidentário  e,  em caso  de  constatação  de  sua  incapacidade  definitiva,  a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Confrontando  a  conclusão  da  sentença  recorrida,  a
Magistrada  a  quo julgou  parcialmente  procedente  os  pedidos  iniciais,
condenando  a  autarquia  apelante  ao  pagamento  do  benefício  do  auxílio-
acidente,  correspondendo  a  50%  (cinquenta  por  cento)  do  salário  de
benefício. 

Desse modo, o autor formulou mais de um pedido, mas
pediu o acolhimento de apenas um, sem manifestar preferência por um ou
outro. Tratam-se, portanto, de pedidos alternativos e não subsidiários como
alegado pela apelante. 
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Por conseguinte, tenho que caracterizada a sucumbência
mínima do autor, devendo a apelante arcar com a integralidade das verbas
de sucumbência, nos termos do § único, art. 21, do CPC/1973. Veja-se: 

Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor
e vencido, serão recíproca e proporcionalmente
distribuídos  e  compensados  entre  eles  os
honorários e as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte
mínima  do  pedido,  o  outro  responderá,  por
inteiro, pelas despesas e honorários.

Quanto  à  aplicação  de  juros  e  correção  monetária  em
face da Fazenda Pública, verifica-se que a decisão da juíza singular merece
reforma, devendo-se acolher as razões recursais neste ponto. Isso porque a
situação em análise se enquadra no art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997 – com
redação conferida pela Lei nº 11.960/2009 –, devendo-se, pois, observar os
índices  oficiais  da  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de
poupança. 

Observe-se, ainda, que a Lei nº 11.960/2009 não pode
retroagir,  ou  seja,  incabível  a  sua  aplicação  em  período  anterior  à  sua
vigência, consoante entendimento jurisprudencial do Tribunal da Cidadania,
abaixo transcrito:

ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO  ESPECIAL.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO.  VERBAS  REMUNERATÓRIAS.
JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA
PÚBLICA.  INCIDÊNCIA  DA  LEI  Nº
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F
DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL.
APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM
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CURSO  QUANDO  DA  SUA  VIGÊNCIA.
EFEITO  RETROATIVO.  IMPOSSIBILIDADE.
ART.  5º  DA  LEI  N.  11.960/2009.
DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL  POR
ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF). VÍCIOS
DO ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO QUE SE
VERIFICA.  EMBARGOS  ACOLHIDOS,  SEM
EFEITOS INFRINGENTES. (...) 2. O Superior
Tribunal  de  Justiça,  no  julgamento  do  Resp
1.205.946/SP,  sob  o  rito  do  art.  543-C,
assentou que as normas disciplinares dos juros
de  mora  possuem  natureza  eminentemente
processual,  devendo  ser  aplicadas  aos
processos  em curso,  em atenção  ao  princípio
tempus regit  actum. Precedentes.  3.  Caso em
que os juros de mora devem incidir da seguinte
forma:  (a)  percentual  de  1%  ao  mês,  nos
termos do art. 3º do Decreto n. 2.322/1987, no
período  anterior  a  24/8/2001,  data  de
publicação da MP n. 2.180-35, que acresceu o
art. 1º-F à Lei n. 9.494/1997; (b) percentual de
0,5% ao mês, a partir da MP n. 2.180-35/2001
até o advento da Lei n. 11.960/2009, que deu
nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997;
e (c) percentual estabelecido para caderneta de
poupança, a partir da Lei n. 11.960/2009. (...)
(STJ/EDcl nos Edcl nos Edcl no AgRg no REsp
957810/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro,
j. em 17/09/2013).(grifo nosso).

Tal entendimento deve-se coadunar com a declaração de
inconstitucionalidade pelo  Supremo Tribunal  Federal  do  art.1º-F da  Lei  nº
9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, tomada no âmbito
dos julgamentos das ADI's 4357 e 4425. 
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A Suprema Corte decidiu, em modulação dos efeitos da
inconstitucionalidade  declarada,  que:  “fica  mantida  a  aplicação  do  índice
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da
Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os
créditos  em  precatórios  deverão  ser  corrigidos  pelo  Índice  de  Preços  ao
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários deverão
observar  os  mesmos  critérios  pelos  quais  a  Fazenda  Pública  corrige  seus
créditos tributários” (Questão de Ordem nas ADIs 4.357 e 4.425). 

Assim sendo, tem-se que, em condenações em face da
Fazenda Pública, deve-se observar a incidência de juros de mora da seguinte
forma: a) percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3º do Decreto n.
2.322/1987, no período anterior a 24/08/2001, data de publicação da Medida
Provisória nº 2.180-35, que acresceu o art.  1º-F à Lei  n. 9.494/1997; b)
percentual de 0,5% ao mês, a partir da Medida Provisória nº 2.180-35/2001
até o advento da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da
Lei n. 9.494/1997; c) percentual estabelecido para caderneta de poupança, a
partir da Lei nº 11.960/2009 até 25/03/2015; e d) percentual de 0,5% ao
mês a partir de 25/03/2015.

Quanto  à  correção  monetária,  deve-se  observar  a
aplicação do INPC até a entrada em vigor do art. 5º da Lei nº 11.960/2009,
após a qual se deve aplicar a respectiva redação dada ao art. 1º-F da Lei nº
9.494/1997, que prevê a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica
e juros da caderneta de poupança, até a data de 25/03/2015, momento a
partir  do  qual  passou  a  incidir  os  efeitos  da  declaração  de
inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, devendo ser observado
como índice o IPCA-E. 

ISTO  POSTO,  DOU PROVIMENTO  PARCIAL  AO
RECURSO APELATÓRIO, tão somente para reformar a aplicação de juros e
correção  monetária  na  condenação  imposta  na  sentença  reexaminada,
devendo-se observar a incidência de juros da seguinte forma: a) percentual
de  0,5% ao  mês,  a  partir  da  Medida  Provisória  nº  2.180-35/2001  até  o
advento da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.
9.494/1997; b) percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir
da Lei nº 11.960/2009 até 25/03/2015; e c) percentual de 0,5% ao mês a
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partir  de  25/03/2015.  Com  relação  à  correção  monetária,  deve-se  fazer
incidir o INPC até a entrada em vigor do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, após
a qual  se  deve  aplicar  a  respectiva  redação dada ao art.  1º-F  da  Lei  nº
9.494/1997, que prevê a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica
e juros da caderneta de poupança, até o dia de 25/03/2015, momento a
partir  do  qual  passou  a  incidir  os  efeitos  da  declaração  de
inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, devendo ser observado
a partir de então o IPCA-E, mantendo-se a sentença em todos os seus demais
termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento  os  desembargadores  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  –
Relator,  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  Maria  das  Graças  Morais
Guedes. 

Presente ao julgamento a Excelentíssima Senhora Doutora
Ana Cândida Espínola – Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 14 de novembro de 2017.
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